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JUSTIÇA ELEITORAL . 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N.º 466/2002 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 36, $ 1º, do Código Eleitoral, e tendo em 

vista o que decidiu em sua sessão plenária do dia 

05 de agosto de 2002, constante do processo nº 

1258022002, 

Resolve: 

Nomear, para compor a Junta Eleitoral da 5º Zona, 

com sede na Comarca de Buriti Alegre-GO, para o pleito de 6 de outubro 

do ano em curso (1º turno) e, se for o caso, para o de 27/10/2002 (2º turno), 

os cidadãos abaixo relacionados: 

PRESIDENTE: Dr. LEONARDO FLEURY CURADO DIAS (Juiz) 

MEMBROS: HÉLIO LEMES DE OLIVEIRA 
WALDIVINO DA COSTA PRATA 
LÁZARO DIAS CUSTÓDIO 
MÁRCIA DIVINA DE ANDRADE MORAES 

SUPLENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MACÉDO 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, ao 06 (seis) dias do mês de agosto de 2002. 

Es 
Desembargador ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO 

Presidenté do TRE/GO


